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ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÕES DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES 

CARNEIRO. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 012/2022. 

Processo Administrativo nº 156/2022. 

 

A AJ2 SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E SAÚDE LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.047.695/0001-

28, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, sítio a Avenida 

João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 03 - sala 1218, 

CEP: 22775-057, Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, neste 

ato representada por seu representante legal WELINGTON 

SIQUEIRA CANDIDO, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da Cédula de Identidade nº 32511824 – SSP/SP e CPF 

nº 213.208.398-35, residente e domiciliado na Avenida das 

Américas, nº 19221, casa 29, CEP 22790-703, Recreio dos 

Bandeirantes – RJ, vem, tempestivamente, apresentar:  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Com fulcro no art. 165, I da Lei 14.133/2021, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 

 

I – DA TESPESTIVIDADE 

O presente Recurso Administrativo é plenamente tempestivo, 

uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de 03 

(três) dias úteis da decisão que declara o vencedor do 
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pregão. 

 

II – DOS FATOS 

 

Em uma breve síntese dos fatos, a subscrevente participou 

do certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, COMPOSTA POR PROFISSIONAIS 

MÉDICOS E DENTISTAS, PARA ATENDER AS UNIDADES DE PRONTO 

ATENDIMENTO DA CIDADE DE PETRÓPOLIS-RJ– UPA’S 24 HORAS 

CENTRO, CASCATINHA E ITAIPAVA E DEMAIS UNIDADES 

EVENTUALMENTE SUBMETIDAS Á GESTÃO DO SEHAC, PELO PERIODO 

DE 12 MESES. 

Conforme consta na Ata da Sessão da Licitação, foi 

questionada, pela subscrevente, a participação de entidade 

do terceiro setor (Instituto Elisa de Castro) no certame, 

incorrendo em grave e manifesta violação ao principio da 

isonomia, e ao principio da competitividade, contrariando 

as orientações mais recentes dos Tribunais, tanto de 

Contas quanto de Justiça. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

 

Na Sessão de Pregão Presencial realizada no dia 13 de 

abril de 2022, foi permitida a participação da Licitante 

denominada Instituo Elisa de Castro. 

Importante observar o item 5.2 do Edital que versa: “é 

vedada a participação de empresas:”. 
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Subitem 5.2.7. “Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP) conforme entendimento do TCU por 

ocasião do Acórdão nº 746/2014 – Plenário;” 

Desta forma, a explicação é singela, pois ao não vedar a 

participação desse tipo de entidade, chancela-se 

verdadeira violação ao artigo 5º da Lei 14.133/2021 e ao 

proprio instrumento convocatório, o que não pode ser 

admitido. 

Vejamos o que diz o artigo supracitado: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, 

da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

Importante ressaltar que conforme item 4 do Termo de 

Refêrencia e Item 16 do também Termo, o presente processo 

licitátorio e sua modalidade são nos moldes da Lei 

14.133/2021: 
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É notório o fato de que as instituições do terceiro setor 

- como se pode ver na “descrição da natureza jurídica” (em 

anexo) do referido Instituto e em seu proprio sitio - sem 

fins lucrativos, gozam de benefícios tributários 

concedidos pela Constituição Federal e pelo Código 

Tributário Nacional.  
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(http://institutoelisadecastro.org/index.php/quem

somos/) 

Ressalta-se que referidas imunidades tributárias 

concedidas atingem diversos tributos e contribuições 

sociais - obrigações pecuniárias que oneram a prestação de 

serviço e o fornecimento de produtos - e lhes permitem que 

ofereçam proposta financeira em desequilíbrio aos demais 

competidores que são sobrecarregados com elevados 

impostos.  

A disparidade das condições financeiras e regime 

tributário entre sociedades empresárias e entidades sem 

fins lucrativos impede uma justa competição que deve 

guardar as licitações.  

O Código Civil dedica um capítulo próprio para a disciplina 

das associações (arts. 53 a 61). Define como associação o 

ente acometido de personalidade jurídica própria, formada 

http://institutoelisadecastro.org/index.php/quemsomos/
http://institutoelisadecastro.org/index.php/quemsomos/
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pela união de pessoas que se organizam para fins não 

econômicos (art. 53 do Código Civil). 

Em recente julgado o Tribunal de Justiça de São Paulo, em 

julgamento de Mandado de Segurança 1007822- 

74.2016.8.26.0224, bem se manifestou sobre o tema, 

afirmando: 

”Ademais, anote-se julgado da 7ª Vara da 

Fazenda Pública da Capital (processo nº 

1042395-40.2014), onde foi prolatada 

sentença abstendo a AFIP de participar de 

licitações que visassem à contratação de 

serviços de exames laboratoriais, uma vez 

que se trata de entidade sem fins 

lucrativos, com tratamento tributário 

diferenciado, conferindo-lhe vantagem 

indevida no tipo de certame analisado 

nestes autos. Entendeu a r. sentença que a 

participação da AFIP no procedimento 

licitatório violaria o princípio da 

isonomia, pois é beneficiária de 

prerrogativas fiscais que influiriam 

diretamente no preço ofertado pelo objeto 

do contrato, beneficiando-a em detrimento 

das demais participantes. Ainda, há o teor 

da decisão dos autos do mandado de 

segurança nº 1000322-46.2015 que trata de 

feito impetrado pela empresa Labclim 

Diagnósticos Laboratoriais Ltda contra o 

Prefeito do Município de Santana de 
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Parnaíba, onde houve a determinação do 

cancelamento do contrato assinado entre a 

Municipalidade e a empresa AFIP, e 

corrobora o entendimento dos autos da 7ª 

Vara da Fazenda Pública da Capital, que 

decidiu pela não participação de dita 

empresa em processos de licitação dada a 

sua natureza beneficente e filantrópica, 

sem fins econômicos e lucrativos, 

incompatível com o procedimento 

licitatório.” (grifo nosso). 

 

Também no mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo em sessão realizada em 28 de 

maio de 2019:  

“DISPENSA DE LICITAÇÃO. ENTIDADE TERCEIRO 

SETOR. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA – 

AFIP. FALTA DE PLANEJAMENTO. AUSÊNCIA 

EMPENHO. CONTRATO VERBAL. EXECUÇÃO 

CONTRATUAL. IRREGULARIDADE. 1. Entidades 

do Terceiro Setor são impedidas de 

participar de procedimento licitatório e 

firmar contratos administrativos com fins 

lucrativos. 2. Para dispensa de licitação, 

nos moldes do artigo 24 IV da Lei Federal 

nº 8.666/3, a situação adversa, dada como 

emergência ou de calamidade pública, não 

deve ter se originado, total ou 
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parcialmente, da falta de planejamento, da 

desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis. 3. É vedada a 

realização de despesa sem prévio empenho.” 

(grifo nosso). 

 

A isonomia entre os concorrentes é pilar do processo 

licitatório desde o ato convocatório, que deve ser aberto 

a todos àqueles que têm condições de fornecer o objeto 

pretendido pela Administração.  

Repita-se: a sua qualificação (OS’s e entidades 

associativas similares) visa a prestação de serviço social 

para qual recebe vantagens fiscais que ferem a isonomia da 

disputa, cria vantagem indevida em relação às demais 

licitantes na medida em que tem menor custo de operação, a 

partir da utilização de títulos e prerrogativas fiscais, o 

que é vedado pelo art. 5º da Lei 14.133/2021.  

 

Reforçando decisões do TJSP:  

“MANDADO DE SEGURANÇA – Pregão – 

Participação de OSCIP em licitação – 

Impossibilidade - Quebra de isonomia, com 

afronta ao disposto no art. 3º da Lei 

8.666/93 – Ordem denegada na 1ª Instância 

– Sentença reformada. Recurso provido.” 

(TJSP; Apelação 1016588-21.2016.8.26.0482; 

Relator (a): Leme de Campos; Órgão 
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Julgador: 6ª Câmara de Direito Público; 

Foro de Presidente Prudente - Vara da 

Fazenda Pública; Data do Julgamento: 

18/12/2017; Data de Registro: 19/12/2017). 

 

A decisão é incensurável.  

Do bojo do voto o Des. Relator destacou que:  

“Nestes termos, é evidente que tinha 

maiores condições de apresentar proposta 

vantajosa no procedimento licitatório. 

Ora, bem se sabe que entidades dessa 

categoria recebem diversos benefícios 

fiscais e operam sob incentivo do Estado e 

de outros setores da sociedade, de forma 

que possuem custos reduzidos em comparação 

a uma empresa privada comum.  

(...) Nos termos do que dispõe a Lei nº 

9.790/99, a relação estabelecida entre 

OSCIP e Poder Público deve compreender 

vínculo de cooperação, instrumentalizado 

por meio de Termo de Parceria. Quando 

muito e desde que o objeto do contrato 

justifique a contratação direta, pode 

haver dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 24, XXIV, da lei 

8.666/93. O que não pode haver, como 

visto, é a participação de tais entidades 

em licitações promovidas pela 
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Administração Pública, sob pena de 

deturpar a finalidade do procedimento 

licitatório.”  

O TCU também já decidiu no Acórdão 746/14 que:  

“2. A participação de OSCIP em torneios 

licitatórios da Administração Pública 

consubstancia quebra do princípio da 

isonomia, eis que tais entidades possuem 

benesses fiscais, a elas concedidas para 

atuarem mediante o estabelecimento de 

Termo de Parceria.“  

Ou seja, é irrelevante ser OSCIP, OS ou associação civil 

sem essas certificações. Basta gozar de benefício fiscal a 

que outras empresas não façam jus.  

Vale reforçar a orientação do TJSP sobre o tema em outro 

julgado:  

“REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. Participação de Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP) e Organizações Sociais (OS) no 

certame. Objeto do contrato. Prestação de 

serviços e fornecimento de mão de obra. 

Incompatibilidade com as finalidades 

filantrópicas. Violação do princípio da 

isonomia. Regime tributário diferenciado. 

Influência das prerrogativas no valor da 

proposta, beneficiando estas entidades em 

detrimento das demais participantes do 
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certame. REEXAME NECESSÁRIO REJEITADO.” 

(TJSP; Remessa Necessária 1001080-

57.2014.8.26.0077; Relator (a): José Maria 

Câmara Junior; Órgão Julgador: 9ª Câmara 

de Direito Público; Foro de Birigui - 3ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 

04/03/2015; Data de Registro: 04/03/2015). 

(grifei).  

 

Diante do exposto, é possível extrair que a partipação de 

uma entidade sem fins lucrativos em licitações para 

contratação de EMPRESA para prestação de serviços 

dissocia-se do seu propósito filantrópico.  

E, por conseguinte, viola a competitividade licitatória. 

Com base no art. 9º, I, “a”, da Lei 14.133/2021, é vedado 

ao agente público admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 

atos que praticar, situações que comprometam, restrinjam 

ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório. 

Deste modo fica claro a ilegalidade da participação do 

INSTITUTO ELISA DE CASTRO no certame licitatório. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Tendo em vista que, a anulação, pode ocorrer a qualquer 

tempo do processo licitatório, a partir do início da fase 

externa, quando for verificada a ocorrência de qualquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ilegalidade, que não possa ser suprida sem prejuízo das 

partes requer: 

 

a) O acolhimento do presente recurso em sua integridade 

para corrigir a ofensa à isonomia e ampla 

competitividade de modo que a participação de 

entidades associativas e similares que disfrutem de 

benefícios fiscais seja impedida; 

b) Seja julgado totalmente procedente o recurso, 

declarando a nulidade de todos os atos praticados e 

anulação do certame licitatorio nº 012/2022; 

c) Não alterando a decisão, requer o imediato 

encaminhamento à Autoridade Superior para que seja 

reapreciado. 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2022. 

 

 

AJ2 SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E SAÚDE LTDA. 

CNPJ 30.047.695/0001-28 

 













 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

87.30-1-02 - Albergues assistenciais

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV DAS AMERICAS 

NÚMERO

07935 

COMPLEMENTO

SAL 0246 SAL 0247 

 
CEP

22.793-081	

BAIRRO/DISTRITO

BARRA DA TIJUCA 

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@INSTITUTOELISADECASTRO.ORG 

TELEFONE

(21) 3431-7060


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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